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Estado do Rio de Janeiro


Prefeitura Municipal de Seropédica


Secretaria Municipal de Governo

DECRETO Nº 1843 DE 18 DE MARÇO DE 2022
                                                                         REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO





              FISCAL - SEROPREVI
               O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VII, do art.74 da Lei Orgânica do Município de Seropédica,

DECRETA:


Art. 1º - Fica aprovado e fazendo parte integrante deste Decreto, o Regimento Interno do Conselho Fiscal do SEROPREVI, conforme aprovado na 15ª Reunião Ordinária de 07 de março de 2022, ata publicada na Edição Oficial deste Município.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Lucas Dutra dos Santos

Prefeito Municipal


